
~ 
p,~efeífura da 6<1iâncía de (5. ]odé do<d Campod 

€m de dt:19 

D E C a :!j T O -~g 6?fl 
de 23 de no v c!.1bro de 196 3 

A N , 

O !)refeito ;:nnici 1a1 da 3'sta'1cia da .:>ao Jose dos 

C;-~:-LJ::>n , usando de :JUas atribui~Õos , e à vi:Jta do laudo r:'édico 
con~t a'1t o do Droce~so na 7316/63, 

R E S O L V E: 

Artir.o lQ - A?C'3D"TTA!.1 o Sr . :uc~\.."Df) J()S~ D.~ 'JILT.J.4, 
11 0.?er5~io 11 , referência "1 11 , do De)artu lente de Scrviçon Urbano s, 
com os t)rovento:J ·enscis de :~· 25 . 100, 00 (vlnte e cinco ttil e cem 

crt,_:::eil'os) , sendo: - - 22. •)00, ').) (vinto e U.ois :.111 cruzeiros) r~ 

ferent e c a::>s ceus sa13rios; ~ ~ 1 . 1 JO, 0·) (Um oil e ce.:1 cruzeiros)
ao adiciona:!. inst ituído po1a ~ei nC! 796/61 ; e ~·· 2 . 0)0, 00 (cloi s -
r.ül cruzeiros) , ao s~lór.:.o-famflia a que te 1 direito , crros_)on
dente a 2 (dois) a1itlentarios . 

-f't "' • d /,rtigo 20. - - ste decreto , entrara em Y.Lg::>r na a-

ta de sua ·~mb:!.icaç '5 ~ , revoGadas as dis·'oc · ' 0es er:' contrÓ1•lo. 
Prefeitura Jo ... " ·1os CD mos , 28 

de nove1bro de 1 . 963 

.1istração, 
vecontos e 

EC/. 

Dr . 

.:ler; i str~do e pub,;ti a do no .)enart a.1e11to de · 11'11-
A 

aos vinte e o:to azas do oes le nove.lbro de :-lil no-

sessenta e tros . f/ 

I 


